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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.342 DE 17 DE MAIO DE 2019

Obriga a fixação de preço de tarifa nos para-brisas de ônibus que prestam o serviço de transporte público coletivo urbano no Município de Araxá e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPA DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias do transporte público coletivo urbano do Município de Araxá obrigadas a afixar o preço de passagem no para-brisa dianteiro e junto à porta de entrada do ônibus. 

 


Parágrafo Único – O cartaz de que trata o “caput” deste artigo deverá ser impresso em plástico transparente, com os números na cor branca de tamanho visível. 

 


Art. 2º - O não cumprimento da exigência imposta pela presente Lei importará em multa no valor de R$ 19(dez) Unidades Fiscal Padrão do Município de Araxá (UFPAs) por veículo. 

 


Art. 3º - A presente Lei será regulamentada no prazo de 60(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araxá, em 17 de maio de 2019.

CARLOS ROBERTO ROSA

Presidente
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